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1º TERMO DE ALTERAÇÃO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 100/2025 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 112/2025  

 

Licitação Compartilhada através do Processo de Licitação n.º 32/2024 – Pregão Eletrônico n.º 24/2024, Ata de 

Registro de Preços n.º 01/2025, realizada pela Associação dos Municípios da Microrregião do Médio Sapucaí - 

AMESP. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DE MINAS, inscrita no CNPJ n.º 18.675.959/0001-92, com sede na Praça 

da Bandeira, n.º 276, Centro, nesse ato representada pela Secretária Municipal de Educação, Sra. Elizabeth Marques 

Figueiredo, brasileira, casada, portadora do CPF n.º XXX.756.426-XX e do RG n.º MG-7927229, residente e 

domiciliada neste Município, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro a pessoa jurídica GRUPO MULTI 

S.A, inscrita no CNPJ sob o n.º 59.717.553/0006-17, neste ato representada pelo Sr. Tiago Griebeler Sandi, 

devidamente qualificado no contrato, denominada CONTRATADA, celebram o presente termo, sob as normas da 

Lei Federal nº. 14.133/21 e legislação subsequente, visando a aquisição de tablets para manutenção das atividades 

das Secretarias Municipais de Educação, de Políticas Sociais e de Administração e Finanças, mediante as cláusulas e 

condições a seguir estabelecidas: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA 
 

1.1 - Pelo presente termo, fica estabelecido que o prazo de vigência do contrato será de 1º de janeiro de 2026 

a 31 de março de 2026, conforme consta justificativa na solicitação de prorrogação, anexada aos autos do 

processo administrativo.  

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
 

2.1 - Ficam ratificadas todas as demais cláusulas contratuais já existentes, que permanecem inalteradas.               

 

                               E por, estarem justos e acordados, firmam o presente termo para que, após lido e achado 

conforme é assinado pelo CONTRATANTE e CONTRATADA. 

 

Cachoeira de Minas, 30 de dezembro de 2.025.  

 

 

 

  

______________________________ 

Pela CONTRATANTE 

Sra. Elizabeth Marques Figueiredo 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

______________________________ 

Pela CONTRATADA 

Sr. Tiago Griebeler Sandi 

GRUPO MULTI S.A 

 


